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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 075/20í8.CPL
TIPO: lríenor Preço Por ltem.
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34.00'1.006/201 8
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia í6 de julho 2018, às
9:00h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal. a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 6285, de 31 de janeiro de 2018, publicada no dia 03 de
fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados. que rcalizaÍá e
julgará a lic-itaÇão acima indiceda e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e
HABILITAÇAO na Rua Urbano Santos, no 1557, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, regido
pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n 2212007, Lei
Complementar n' 1 23, de .14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n' 147,
de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este
Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da
Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécre:

1. DOOBJETO

1 .'l . Aquasição de materiais necessários para implantaÇáo e recuperação de sinalizaÇão
viána vertical, para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Trânsito e
Transporte.

1.2. Yalor Global Estimado para a Contratação: R$ 473.933,33 (Quatrocentos e setenta e
três mil novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

2. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Reíerência;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial:
c) Anexo lll - Minuta do Contrato,
d)AnexolV - Declaração a que alude oart.27", Vda Lei n.o 8.666i93,
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente
os Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL

3.'1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto
Ít/lunicipal n" 02212007, Lei Complementar 123106 e alteÍaçôes, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiÇões da Lei no

8.666193 e respectivas alteraçôes, além das demais disposiçóes legais aplicáveis, que ficam
fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes desta licitaÇão correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

34.OO1.26.782.0070.2.191- lmplantação e RecuperaÇão de Sinalização Viária Horrzontal e
Vertical.
Natureza - 3.3.90.30.00 - Matêrial de consumo.

' 
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5. DA PARTICIPAçÃO

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro (a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com vâlor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil
reeis) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
l\íicroempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lea Complementar no 12312006,
nela rncluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto llcitado,
conforme Lei Complemenlar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão
constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenla mil reais), a participação será
da seguinte forma:

5.3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art.48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedâdes cooperatrvas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertrnente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 75o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos.

5.4. Não poderão participar desta licitação emprêsas:

5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidaçâo e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não íunclonem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas rnidôneas pela Adminrstração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que tenham sócio-gerentê, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.

5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.

5 4.7. Pessoas Fisicas 
Lr

6, DO CREDENCIAMENTO
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6.1 As [citantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro (a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, com íirma reconhecida em
cartório, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuraçáo que o nomeie
a participar deste procedimento licitatório em nome da ltcrtante, respondendo por sua
representada, comprovando os necessários poderes para formular vêrbalmente lances
de preços, Íirmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata
e praticar todos os demais âtos pertinentes ao presente cêrtame.

6.1.'1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
Juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6.1.2. As participantes deverâo apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
adm inastradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.1 3 As participantes deverão âinda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitâção, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1 .4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fore dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
comperente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos
prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessâo de lances verbais, ou
sejam dêscredenciadas, ficarão impossíbilitadas de praticar os atos descrito no itêm
ot

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participaçáo de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do início da sessão.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7 .1 . Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11 .488/07, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos.

a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaraÇão
prevista no item 6.1 .3,
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b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOfl deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigide neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresêntem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que venhe comprovar sue condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preÍerência de contratação para MEs,
EPPS ou COOPS, entendendo-se por empete aquelas situaÇões em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5olo (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classrficada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, câracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no ptazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja acertável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) Náo ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
seráo convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7. í., alínea'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1 ., alínea 'c', o objeto
licitado será adiudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oÍerta inicial não tiver
sido aprêsentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREçOS

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado. trazendo em sua
parte externa as seguintes informações.

A (o) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 075/20í 8-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA - 65900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificaÇão do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descriÇão detalhada e
especiÍicações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. lmpemtrizNíA
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quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o velor total da proposta em algarismo e por êxtenso.
Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na dêscrição dos valores. Em
caso de divergência êntre os velores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por e)denso, será considerado este último.

b.1) PARA A FORMULAÇ-ÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVER^Á SER
UTILIZADA A DESCRIÇAO DOS IÍENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificâções mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referência (Anexo l), correspondentê aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tajs
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, sêrviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ S-ER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSAO EtV PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NAO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREÇO IMPRESSA,

e. DAACETTAÇÃO rÁcrTA

9.1 . Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do
serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, trjbutos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento. lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. O prazo de validade da proposla será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 08 (oito) dias úteis após o recebimento da
"Ordem de Fornecimênto" emitida pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte-
SETRAN

9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos

tr

preços, alterações ou alternatrvas nas condiÇóes/especifi
cancelam

cações es
emendas.

entos. retificaÇôes de
tipuladas. Não serão
rasuras ou borrões.considerades as Drooostas que contenham êntrelinhas,

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indrretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. o não atendimento de qualquer exigência ou condiÇão deste Edital implicará na
desc la ss ificação do licitante

9.7. caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
fgno-stg de Preços. o (a) Pregoeiro(a) enrenderá como sendo iguaié aos pievistos no item
9.2 e 9.3, respectivamente.

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. lmperatriT-'MA
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í0. DA HABILITAçÃO

10.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presenciâl n" 075/20í 8-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA - 65900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
(rezão social ou nome comercial do licitante e enderego)
(A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oÍicial,
observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tralando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedades clvis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autonzação para funcionamento expedido pelo
órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da
consolidaÇáo respectiva.

e) Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ)

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçôes Federais e
Divida Ativa e Previdenciána).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) certidáo negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixadâ para abertura da Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na íorma da lei, que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

1.1) o Balanço patrimonial e demonstrações contábers deverão conter registro na Junta

Rua []rbano Santos, 1657 - Bairro Juçara. Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505 - E-mail: cplirnperatrizOhormail.corn
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Comercial.

1.2) Serão considerados aceitos como na foÍma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial: ou

- Publicados em jornal de grande circulação, ou

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- Por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado ne Junta Comercial dâ sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

-Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

I 2 3) sociedade criada no exercício em curso:

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2 4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitaçáo, etravés da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de '16 anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos, podêndo ser utilizado o
modelo do Anexo V do Edital.

10.3. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

10 3.1 . Se o licrtante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto â Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para malriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobâtório de autorização para a
centralização.

10.3.2. serão dispensados da apresentação de documentos com o número do cNpJ da
filial aqueles documenlos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.4 4s certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzlrão
efeitos com a conÍirmação da autenticidade no endereço elekônico do órgão emissor.
10.5. o nâo atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

Rua Urbano Sanbs, 1657 - Bairro Juçara. Imperatriz MA
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1í. DO PROCEDIMENTO

11.1. No dia, hora e local designedos neste instrumento, na presenÇa dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitaÇão (Envelope 02).

11.1.1. O (A) Pregoeiro (a) poderá estabelecer prazo de tolerância de ate 15 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos.

11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo (a)
Pregoeiro (a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos 4!es do referido horário.

11.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos rêpresentantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis.

1Í.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por
cento) superior àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e
decrescentes, até a proclamação do vencedor.

11.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitanle. na ordem crescente do desconto.

11.4.2. PodeÍá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoável entre tempo, valores e os lances ofertados.

1'l .4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.

11.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classiíicaçáo dos
licitantes remanescentes.

11 .5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item 11.4, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até
o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),
rmplicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

1 1 .7. caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escnta de menor preço e o valor estimado para a
contratação.

11 .8. o encerramento da etepa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo (a) pregoeiro
(a). os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
11.8.1. A apresentação de novas propostas na forma do item .l 1.g.1 não prejudicará o
resultado do certame em relaÇão ao licitante mais bem classificado.
1'1 8.2. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competição relativa aos demais itens objeto desla licitaÇão.

1í.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o Imenor preço ofertado, o (a) Pregoeiro(a) imediatamente dará inicio à abertura do envelope r.

Rua Urbano Sanros. 16,57 Bairro Juçara. lmp(,ratizrM^
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contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.

11 .10. Sendo inabilitada a proponente cu.ia proposta tenha sido classiÍicada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prossegurrá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, ate que um licitante
atenda às condiÇões fixadas neste edital.

1'1.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7,11.8 e 11.10, o (a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

11 .12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital. será classiíicada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar.
sendo-lhe adJudicado pelo(a) Pregoeiro (a) o objeto do certame.

11 .1 3. O (A) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Hebilitaçáo". Após 5 (cinco) dias úteis da contrataÇão, as
empresas poderáo retirá-los no prazo dê até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizaÇão dos
mesmos.

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)
Pregoeiro(a) e por todos os Iicitantes presentes.

í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitaÇão é do tipo Menor Preço por ltêm, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente.

12.2. Serâo desclassif icadas as propostas que náo atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.
'12 3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqúentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condrçôes deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas.
após os lances verbais, se for o caso, o (a) Pregoeiro (a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante.
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso. prevalecerá o valor
unitário.

.d,tt'?
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í3. DO DIREITO DE RECURSO

13.'1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar rmediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro êm ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desáe logo intimados para apresentar
contrarrazôes em iguar número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13 2 o recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se orar, será reduzidaa termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por-ã, o,vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. o(s) recurso(s), não terá (âo) efeito suspensivo, será (ão) dirigido(s) à autoridade

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. ImperatÍiz,,i!4 A
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superior, por intermédio do (a) pregoeiro (a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encam:nhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão,
obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentats, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

14. DO PAGAMENTO E LOCAL DE ENTREGA

14.1 - O pagamento á Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e
Gestão OrÇamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentaçáo das notas
fiscais do(a) fornecimento/Execuçáo dos serviços devidamente certificadas pelo Agente
Público;

14.2 - O pagamento deverá ser efetuado em parcelas mensais proporcionais mediante a
prestação dos serviços, á medida que forem realizados.

14 3 - Para íazer)us ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto á notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com a F azenda Nacronal, Estadual e À/unicipal,
regulandade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabâlho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitaÇão de impostos e taxas que porventura incrdam sobre os produtos
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

14.4 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só
será processado após a apresentação das referidas certidóes negativas, não podendo ser
considerado atraso de pagamento.

í5. DO CRITERIO DE REAJUSTE

15.1 . Os preços apresentados na proposta serão irreajustáveis

,*'i
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í6. DAS PENALIDADES
'16. í - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA as segutntes sanções, segundo a
gravidade da alta cometida:
| - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da Íiscalização, no caso
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar preluízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave;
ll - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato para os produtos
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CoNTRATANTE podeÉ decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão , em razào da inexecução total.
b) 0.06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências

Rua [_rrbano Santos. I657 Bairro Juçara, Inlpcratriz,]llA
CEp: 65.900-505 - E_nrail: cplimperatrizirihotrrail.corn



iv

,*,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPEITATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 14

CP
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas.
c) 57o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hípóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais - entrega tnferior a 50o/o (cinqüenta por
cento) Co contrato, atraso superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os serviços forem prestados fora das especificaçôes constantes do Termo de Referência
e da proposta da CONTRATADA.
lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
AdministraÇão, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declarâção de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovrda
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17. DAS OBRTGAçÔES DA GONTRATADA

17. 1 - Promover à entrega dos materiais constantes em contrato, objeto da licitaçáo, de
acordo as quantidades requisitadas. pela SETRAN, logo após emissáo da ordem de
fornecimento expedidâ pela mesma.

17.2 - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais. ConÍorme especificados na tabela de
cotação de preço.

17.3 - Executar o fornecrmento dos materiais objeto do Contrato, em seu própno nome, nâo
podêndo, em nenhuma hipótese, transferi-lo a terceiros

17.4 - ArcaÍ com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais. prevrdenciárros,
securitários e outros advindos da execução contratada, de forma a eximir a Prefeitura
Municipal de lmperatriz - MA e a SETRAN de quaisquer ônus e responsabilidades.

18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

18 1 DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE TRANSTTO E TRANSPORTE (CONTRATANTE):

18.1.1 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e interromper imediatamente o fornecimento se for o caso.

18.1 .2- lmpedir que terceiros forneçam os produtos objeto da licitaÇáo.

18.1 .3 - Proporcionar todas as condiçóes necessárias para que a Contratada possa cumprir
suas obrigações dentro das normas e regras contratuais;

18. 1 .4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicrtados pela
Contratada, como fiscalizadora do Contrato;
18.1.5 - o acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os contratados
serão feitos por um servidor designado por portariâ, em conformidade com o disposto no art.
67 da Lei n' 8.666/93, pela senhora. Ducirene de oliveira Bezerra, servidora pública
municipal, lotada na SETRAN, cargo Auxiliar serv. Manutenção e AlimentaÇão, cpF/MF no
803.999.593.00, matrícula no 41.324.7 , íiscal do contrato. E o servidor Arljdavis Rodrigues de
Ofiveira, cargo Agente de Fiscalização, matrícula n" 35.625-5.

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara. lmp!,ratrizMA
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19. DA VrGÊNCrA DO CONÍRATO E DA FTSCALIZAçÃO

20 1 O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará da data de sua assinatura
até 31 de dezembro do exêrcÍcio financeiro em que for formalizado, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos, conforme disposiÇôes do Art.
57 da Lei 8.666/93 e suas alteraÇôes posteriores, com redaçâo dada pela Lei no 9.648/98.
Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressóes de até 25% (vinte
e cinco) do valor inicial atualizado do contreto, conforme previsto art.65 § 1', da Lei Federal
n" 8.666/93

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a81 da Lei no 8.666/93, de 211O6193.

20.1.1. Constituem motavo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaÇões e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisaÇão do fornecimento do material sem justa causa e prévia comunrcaçáo á
Administração.

d) O desatendrmento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fascalizar a sua execuÇão, assim como as de seus superiores.

21. DAS D|SPOSIÇOES GERATS

21.'l . Após a declaração do vencedor da licitação, nâo havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro(a) adjudicará o obleto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

21. í.1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objêto licitado.

21.2. C adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes da proposta, os acréscimos
ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art.
65, § 1o, da Lei n" 8.666/93.

21.3. A Prefeitura Municipal de lmperatriz/tvlA poderá revogar a licitação por razôes de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

21 4. Decauá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

21,5 A participação nesta licitaçâo rmplica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condlÇões.

21.6. O (A) pregoeiro (a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando escrarecer ou comprementar a instrução dó piocesso,
vedada a_ inclusão posterior de documento ou informação que dêveria óonstar no ato da
sessão pública.

P
Rua Urbano Santos. 1657 - Baino Juçara, lrnperalriz, MA
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21 .7 . Nâo serão considerados motivos pare desclassif icaçâo simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não Íiram os direitos dos
demais licitantes.

21.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretedes em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

21.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.

21.10. Caso a licítante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Í\ilunicipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

21 . 1 1 . Os autos do respectivo processo administrativo que origanou este edital estão com
vista franqueada aos intêressados na licitação.

21.12. As decisóes do (a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso náo possam ser feitas diretâmente aos
seus representantes.

21.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dras em que o feito estiver
suspenso.

21.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidâde e legitimidade das informações e
dos documentos apresêntados em qualquer fase da licitação.

21.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.16. Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais disposiçôes constantes da legislação
vigente.

21.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

21 .18. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da
CPL, na Rua Urbano Santos, '1657, Barrro Juçara, lmperatrirMA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08h às '14h.

mperatriz/MA, 29 de junho de 20í 8

-lt'r

§q,i

Francisco Sena Leal
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL NO 075/20,18 . CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

-t,
rdlF.i

de de 2018

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de .na
Rua inscrita no CNPJ/[/F sob o número
neste ato representada por _, portador do CPF no e
RGno-,abaixoassinado,propóeaSecretariaMunicipaldeTrânsitoe
Transporte, os preÇos infra discriminados, aquisição de materiais para implantação e
recuperaÇáo de sinalização viária vertical, para atendimento as necessidades da Secretaria
Ívlunicipal de Trânsato e Transporte, ConÍorme Anexo l, objeto do PREGÃO PRESENCIAL no

075t201g-CPL.

a) Prazo de validadê da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A entrega dos produtos será em no máximo 08 (oito) dias úteis após o recebimento
da "Ordem de Fornecimento" emitada pela SecÍetaria Fvlunacipal de Trânsito e Transporte-
SETRAN.

c) Preço Total por extenso R$. ....... .. .. (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

,no_,

Rua Urbano Santos. I657 - Bairro JuçaÍa. Inrperatriz/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE (SETRAN)
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO INTEGRANTE DO EDITAL DE LICITAçÃO PARA AQUISIçÃO DE

MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA IMPLANÍAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

SINALIZAÇÃO VERTICAL NA CIDADE DE IMPERATRIZ. MA EM ATENDIMENTO
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
TRANSPORTE.

1.0 . ORGÃO REQUISITANTE: P
1.1 - Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte da PreÍeitura Municipal de
lmperaúiz, Estado do Maranháo.

2.0 - OBJETO:

2.1 - Aquisição de materiais necessários para implantação e recuperação de
sinalizaçáo viária vertical, para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Trânsito e Transporte.

QUANT. DEScRTçÃO SECRETARIA

1000
CHAPA COM ESPESSURA DE 20
MM. MEDINDO 1,00m X 2,00 m

PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE
srNALrzAÇÃo.

SETRAN

02 5000
PARAFUSO FRANCÊS COM PORCA
E ARRUELA SX1/4X3. SETRAN

03

SUPORTE DE TUBO GALVANIZADO
DE 2 POL. NA CHAPA 14MM DE 2.75
CM. COM DOIS FUROS NA PARTE
SUPERIOR E UM CHUMBADOR NA
PARTE |NFERTOR, PARA F|XAÇÃO
DE PLACA DE SINALIZAÇÃO.

SETRAN

í 000

SUPORTE DE TUBO GALVANIZADO
DE 2 POL. NA CHAPA 14MM DE 3.25
CM, COM DOIS FUROS NA PARTE
SUPERIOR E UM CHUMBADOR NA
PARTE TNFER|OR, PARA FIXAÇÃO
DE PLACA DE S|NAL|ZAÇÃO.

SETRAN

200
ROLO DE
CABO.

PEQUENO, 9 CM COM
SETRAN

ITEM

0í

o4

Av. Pedro Neiva de Santana, 202,1
CEP: 65.910-345 -

- Vila RedenÉo ll - lmperatriz - MA
Fone: (99) 3523-8853
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06 100
CIMENTO PORTLAND COMUM CP,
EMBALAGEM SC DE 50 KG.

07 80 FITA CREPE 20 mm X 50 m

BRANCA.
SETRAN

40 ESTILETE LARGO SETRAN

200 DISCO LIXA SETRÂN

SETRAN

09

3.0 - DA JUSTIFICATIVA:
Os materiais a serem licitados, elencados nos ltens descritos, servirão para
implantação e recuperação de sinalização viária vertical, na cidade de lmperatriz -

MA. A sinalizaçáo vertical normativa de trânsito é constituída de placas de
regulamentação, advertência e de indicação. É um subsistema da sinalização viária,
que se utiliza de placas, onde o meio de comunicaÉo (sinal) está na posiçáo vertical,
fixado ao lado ou suspenso sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolos e/ou legendas pré-
reconhecidas e legalmente instituídas. As placas, classificadas de acordo com as
suas funçÕes, sáo agrupadas em um dos seguintes tipos de sinalização vertical.

4.0 - T|PO DE L|CITAçÃO
Trata-se de licitaçáo na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor preço por item.

5.0 - AVALTAçÂO eSnmlOl DO CUSTO E CR|TÉR|O DE AVALTAçÃO DAS
PROPOSTAS:

5.1 - Valor global e totâl estimado do objeto da licitação é de: Rg 473.933,33
(Quatrocentos e setenta e três mil novêcentos e trinta e três reais e trinta e três
centavos) conforme tabelas em anexo a este.

P

08

?.2 - O critério de avaliação das propostas será adjudicado pelo menor preço por
item da proposta apresentada;

5.0 - DA CLASSTFTCAÇÃo onÇeueNTÁRtA:

5.í-Adespesascom
orçamentária;

o objoto om mote correrão à conta da dotação

34.001.26.782.0070.2.í9í - lmplantação e Recuperação de sinalização viária
Horizontal e Vertical.
Natureza - 3.3.90.30.00 - Material de consumo,

Av. Pedro Neiva de San lana,2021 - Vila RedênÉo ll - tmperakiz - MA
CEP: 65.910-345 - Fone: (99) 3523€853
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N
Fichas - 892
Fontes - 001 0(,

6.0 - HABTLTTAÇÃO

6.1 - As exigências de habilitaçâo, os critérios de aceitação das propostas e sançôes
por inadimplemento serão aquelas previstas no edital, nos termos da Lei n'
10.52012002 e subsidiariamente na Lei n' 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

7.0 - PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE.

a) O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificaçáo como microempresa
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), consoante art. 3' da Lei Complementar n"
12312006, e que nâo estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4" deste
artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da
Lei citada,deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentaçâo
comprobatória;

b) Para o processo em questáo deverá ser respeitado o arl.47, que nas contrataçôes
públicas da administração direta e indireta, autarquia e Íundacional, federal, estadual
e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoçáo do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo á inovaçáo tecnológica.

c) Deverá ser respeitado, ainda, o art. 48, § 3" da Lei Complementar n' '12312006, que
aduz q,re para o cumprimento do art. 47 desta Lei Complementar, a administraçâo
pública deverá obedecer o caput do referido art. 48, podendo, justificadamente,
estabelecer a prioridade da contrataçâo para as microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10o/o, do menor preço
válido.

ro Neiva de Santana.2021 - Vila Redençâo ll -tmperatriz - MA

d) As empresas participantes deste certame seráo somente as de ÂMBITO LOCAL,
em conformidade com o art. 1', inciso l, do Decreto n'8.538 de outubro de 2015, para
definição dos limites geográficos. Cabe ressalta que o objeto desta licitação é
conceituado de natureza comum, pois sua comercialização é comumente realizada
em comércio local, assim podendo ser restringida ao âmbito local.

8.0-DO PRAZO DA VtcÊNClA E EXECUçÃO DO CONTRATO:

8.1 -o futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua I

assinatura ate 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado, -l
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, atÍavés de termos aditivos,

Av. Ped
CEP: 65.910-345 - Fone: (99) 3523-8853
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10.4 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento
que só será processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não
podendo ser considerado atraso de pagamento.
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CP

cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto art.65 § 1', da
Federal n' 8.666/93.

9.0. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

9.í - A entrega dos produtos será em no Máximo 08 (oito) dias Úteis após o
recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal de

Trânsito e Transporte - SETRAN.
9.2- Sendo os produtos diÍerentes das especificaçÕes ou apresentam deÍeito, serão
considerados náo entregues.
9,3- A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo
com as especificações e condiçÕes deste Termo de Referência e do Contrato.

10.1 - O pagamento á Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento
Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços,
com apresentação das notas Íiscais do(a) fomecimento/Execução dos serviços
devidamente certificadas pelo Agente Público;

10.2 - O pagamento deverá ser efetuado em parcelas mensais proporcionais
mediante a prestaÉo dos serviços, á medida que forem realizados;

10.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto á notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidâo Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDI), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os produtos contrâtados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN;

e suas alteraçÕes posteriores, com redação dada pela Lei no 9.648/98. Havendo
necessidade o contÍato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e

N

0
P

,tj

1í.0 * DAS OBR|GAÇÔES DAS PARTES:

11,1 _ DA SECRETARIA i,IUNICIPAL
(coNTRATANTE):

DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

edro Neiva de Santana, 2021 -Vila RedenÉo ll - hperatriz - MAAvP
CEP: 65.910-345 - Fone: (99) 3523-8853
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11.1.1 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento
produtos e interromper imediatamente o fornecimento se for o caso.

11.1.2- lmpedir que terceiros forneçam os produtos objeto da licitação
P

11.1.3 - Proporcionar todas as condições ne@ssárias para que a Contratada possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e regras contratuais;

11.1.4 - Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Conúatada, como fiscalizadora do Contrato;

í í .í.5- O acompanhamento e a fiscalizaÉo dos contratos Íirmados com os
Conkatados serão feitos por um servidor designado por Portaria, em conformidade
com o disposto no art. 67 da Lei n' 8.666/93, pela senhora: Ducirene de Oliveira
Bezerra, servidora pública municipal, lotada na SETRAN, cargo Auxiliar Serv.
Manutenção e Alimentação, CPF/MF no 803.999.593.00, matrícula no 41.374.7, fiscal
do contrato. E o servidor Arlidavis Rodrigues de Oliveira, cargo Agente de
Fiscalização, matrícula n' 35.ô25-5.

12.0 - DA CONTRATADA:

12.1 - Promover à enkega dos materiais constantes em contrato, objeto da licitação,
de acordo as quantidades reguisitadas, pela SETRAN, logo após emissáo da ordem
de fornecimento expedida pela mesma.

12.2 - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais. Conforme especificados na
tabela de cotação de preço.

'12.3 - Executar o fomecimento dos materiais objeto do Conkato, em seu próprio
nome, náo podendo, em nenhuma hipótese, transferi-lo a terceiros.

12,4 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, securitários e outros advindos da execução contratada, de forma a
eximir a Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA e a SETRAN de quaisquer ônus e
responsabilidades.

13.0. DA RESCISÃO DO CONTRATO

í3-1- A inexêcução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, se houver uma
das ocorrências prescritas nos artigos 77 áA1 da Lei no 8.666/g3, de 21106/93.
13.2- Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações e prazos: }{

CP

Av. Pedro Neiva de Sentiana, 2021 -Yrla Redençáo ll - lmpêratriz - MA
CEP: 65.910-345 - Fone: (99) 3523€853
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o) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a administraçáo a comprovar a impossibilidade da conclusão

dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisaçáo do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicaçáo à

Adminiskaçáo;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada

acompanhar e íscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.0 - DAS PENALIDADES:

14.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a
gravidade da alta cometida:
| - advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da fiscalização, no

caso de descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no c€lso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicação de sanção mais grave;
ll - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato para os
produtos entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em
razâo da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
mânutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçÕes
contratuais - entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contrato, atraso superior
ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem
prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta
da CONTRATADA.
lll - suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
lv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniçáo ou até que
seja promovida a sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a

Av. Pedro Neiva de Santena, 202.1
CEP: 65.910-345 -

- Vila RedenÉo ll - lmperatriz - MA
Fone: (99) 3523-8853
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resultantes e após decorido o prazo da sanção aplicada .o, o"Zho 

,

ís.o-cRrÉRros DE REAJUSTE kgsj
| - Os preços apresentados na proposta serão irreajustáveis. \\{.L '
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo

16.0 - SUBCONTRATAçÃO
I - Náo é permitida a subcontratação total ou parcial para execuçâo do futuro
contreto.

í7.0 - DO FORO
Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
E, paa ÍiÍmeza e como prova de assim haverem, entre si, a.iustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (kês) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

lmperatriz - MA, 07 de Maio de 2018

Ângela rbosa Pinheiro
Diretora Departamento

Av. Pedro Nêiva de Santana, 2021 - Vlla Redençáo ll - Imperatriz - MA
CEP: 65.910-345 - Fonê: (99) 3523€853

Autorizo na forma da Lei

Em:o? / oí/t ol(

Lea José Braga Costa
Sec Municipal dê Trânsito e

Transporte
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FUNDO MUNIOPAI. DE TNÂNS]TO E TRAÍ{SPORIE (FUMTRAiI}

DCPARTAMENTO f Ií{AÍ{CIIRO
TAEEI-A DE DE DE MATERIAS PANA SI VERÍICAI.

I
CHAPACOM ESPESSURA DE 2OMM, MEDINDO I,OOMX2,OO PARA

CoNFECçÁO DE prÂCA DE SrNAr.rzAçÃO (COTA DE 2s%, EXCT.USTVA PARA ME 250 [s 41.750,00

E EPP. I.C - ARÍ. &3r UNID 1.000 Rs 167,00

2
CHAPA COM ESPESSURA DE 2OMM, MEDINDO I,OOMX2,OO PARA

750 Rs 125.250,00
co DE PTACA DE SINATI

3 PARATUSO TRANCÊS COM PORCT E ARRUELA SXTX3 UNID 5.000 Rs 2,24 Rs 1r.2@,00

4

SUPiORIE D€ IUBO GAI.VAI{IZADO DE 2 POL.NÂ CHAPA 14MM DE 2,75 CM.

COM DOIS FUROS NA PARTE SUPERIOR E UM CHUMBADOR 
'{A 

PARTE

INFERIOR (COTA DE 259(, EXCTUSUA PARA MÊ E EPP - TC T8106 - ART. 48, &
3el UNIO 1.500

l7s

Rs 11r,33

R9 4r.750,00

s
SUPONTE DC ÍUBO GALVANIZADO DE 2 POL.íiIÂ CHAPA 14MM DE 2,75 Ct,I

COM DOIS FUROS NA PARTE SUPERIOR E UM G}IUMBADOR T'IA PANTE

INFERIOR

1.125 Rs 12s.250,00

6

SUPORTE DE TUBO GATVANIZADO DC 2 POT.NA CHAPA 14MM DE 3.25 CM.

COM DOIS FUROS NA PARTE SUPEiIOR E UM OIUMBADOR í{A PARTE

|NTER|oR (COTA DE 25%, D(OU§IVA PAnA ME C ÉPp - t-C 123/06 - ART. tt8, &
3rl UNID 1.000

250

R$ 118,00

R$ 29.s(x),00

7

SUPORTE DE TUBO GÂTVA IZADO DE 2 FOI.ÍIA CHAPA T4MM OE 3.25 CI\'I.

COM DOIS TUROS NA PARIE SUPERIOR E UM CHUMBADOR NA PANTE

INFERIOR

750 Rs 88.500,00

8 ROLO DE ú PÉQUENO gCM COM CÂBO UNID 200 Rs 17,00 Rs 3./U}O,0O

9 crMENro PoRruND coMUM Cp, EMBATÂGEM SC DE SOKG UNID 100 Rs 32,00 R$ 3.200,00

10 TITA CREPE 2OMM X SOM.BRANCâ UNID 80 R512,67 Rs 1.013,33

11 €SÍI.ETE tÂRGO UNID 40 R9 13,00 R$ 520,00

12 Dtsco LtxÂ UNID 200 Rs 13,00 R$ 2.600,00

Av. PedÍo Nêlvá deSantôna, 2021-Vlla RêdenÉo ll - lmpeÍarlr - MA
cÉP: 65.91G:t45 - tonê: (99) 3s23-8853

ÍOTAL Rs 473.933,33
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PREGÃO PRESENCIAL NO 075/2018-CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2018

A (o)
PREGOEIRO (A) MUNICIPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL N" 075/2018.CPL,

O abarxo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela presente informar

a Vs. Sas. que o Sr é designado para representar
nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos,
interpor recursos e impugnaçôes, receber notificação, tomar ciência de decisôes, assinar
propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de
rêcursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao
certame.

Atenciosamente,

Nome. ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
Com firma reconhecida m fl

/l

(

Rua Urbano Santos, i657 Bairro Juçara. Imperatriz/MA
CEP: 65,900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.conr
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ANEXO ill
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO t2018

AQUISIÇAO DE'úATERIAIS NECESSARIOS
PARA TMPLANT4çAO E RECUPERAçAO
DE SINALIZAçAO VIARIA VERTICAL,
PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
rRÂxstro E TRANSPoRTE, ENTRE sr
cELEBRAM o nttuHtcípro DE tMpERATRTz
E A EMPRESA 

-, 

NA
FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2018, de um lado, o MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ. CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16. localizado na Rua Rui Barbosa. no 20'1.
Centro. através do(a) Secretário(a) Municipal

w r 
o,.*:',"'* 

:n ::::"::l'j"t"i:ÍÍ:l!"0". .},"o,*, ",.," o"
CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa _, CNPJiI\llF n.o

.eStabelecidana-'neSteato,repreSentadapeIo.
Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo n.o e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o
8.666, de 21 de lunho de 1993, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Aquisição de materiais necessários para implantação e recuperação de sinalização viária
vertical, para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Trânsito e
Transporte, processo n' 34.00í.006/2018- SETRAN, e em conformidade com o Pregão
Presencial no 07512O18-CPL e seus anexos, que independente de transcrrçáo integram este
instrumento para todos os Íins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado nâ forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

l. Promover à entrega dos materiais constantes em contrato, objeto da licitaÇão, de acordo
as quantidades requisitadas, pela SETRAN, logo após emissão da ordem de íornecimento
expedida pela mesma.

ll - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais. ConÍorme especificados na tabela de
cotaÇão de preÇo.

lll - Executar o fornecimento dos matenais objeto do Contrato, em seu próprio nome. não
podendo, em nenhuma hipótese, transferi-lo a terceiros.
lV - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários.
securitários e outros advindos da execução contratada, de forma a eximir a Prefeitura
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CPl9
l\iluniclpal de lmperatriz - MA e a SETRAN de quaisquer ônus e responsabilidades

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

I.. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE (CONTRATANTE)

ll - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente o fornecimento se for o caso.

lll - lmpedir que terceiros íorneçam os produtos objeto da licitaÇão.

lV - Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir suas
obrigaçóes dentro das normas e regras contratuais;

V - Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada, como fiscalizadora do Contrato;
Vl - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão
íertos por um servidor designado por Portaria, em conformidâde com o disposto no art. 67 da
Lei n' 8.666/93, pela senhora: Ducirene de Oliveira Bezerra, servidora públaca municipal,
lotada na SETRAN, cargo Auxiliar Serv. ManutenÇão e Alimentação, CPF/MF no

803.999.593.00, matrícula no 41.374.7, fiscal do contrato. E o servidor Arlidavis Rodrigues de
Oliveira, cargo Agente de Fiscalização, matrícula n' 35.625-5.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E LOCAL DE ENTREGA

l. O pagamento á Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e
Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em ate 30
(tnnta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentaÇão das notas
fiscais do(a) fornecimento/Execução dos serviços devidamente certificadas pelo Agente
Público;

lll - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar lunto á notas íiscars.
comprovaçâo de sua adimplência com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço -
FGTS, com a JustiÇa do Trabalho (Certidão Negatrva de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre ServiÇos de Qualquer Natureza - ISSQN;

lV - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só
será processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser
considerado atraso de pagamento.

V - A entrega dos produtos será em no Máximo 08 (oito) dias úteis após o recebimento da
'Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretana Municipal de Trânsito e Transporte-
SETRAN.

Vl - Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentam defeito, serão
considerados não entregues.
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CLÁUSULA QUARTA - DO cRITÉRIo DE REAJUSTE
| - Os preços apresentados na proposta serão irreajustáveis

ll - O pagamento deverá ser eíetuado em parcelas mensais proporcionais mediante a
prestaÇão dos serviços, á medida que forem realizados.
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Vll - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as
especiticações e condições do Termo de Referência e do Contrato

clÁusula sExrA - DAS PENALTDADES

I - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a gravidade da alta
cometida:
ll - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
de descumprimento das obrigaÇões e responsabilidades assumidas neste contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sançáo mais grave;
lll - multas:
a) 0.03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato para os produtos
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão , em razáo da inexecução total.
b) 0,06% (seis centesimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas.
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutençáo
das condições de habilitação e qualificação exigides no instrumento convocatório.
d) 20% (vinte por cênto) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisáo contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contrato, atraso superior ao pÍazo limite de tflnta daas, estabelecido na alínea "a".

ou os serviços forem prestados fora das especificaçôes constantes do Termo de Referênoa
e da proposta da CONTRATADA
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos,
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS ACRÉSCIMoS OU SUPRESSÕES
l. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários do objeto alé 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, observadas as condiçôes definidas no parágrafo 1o. do
art. 65 da Lei no. 8.666 de 21106193.

CLÁUSULA OITAVA. DAS DESPESAS
l. As despesas decorrentes da aquisição de matenal permanente do objeto do presente
termo de referência foram estimadas no valor de 473.933,33 (Quatrocentos e setenta e
três mil novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e fluirá dos recursos da
seguinte dotação orçamentária:34.001.26.782.0070.2.191 - lmplantação e Recuperaçáo de
Sinalização Viária Horizontal e Vertical; Natureza - 3.3.90.30.00 - [\/aterial de consumo.
Fichas - 892. Fontes - 001
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cLÁusuLA NoNA - DA vtcÊrucra oo coNTRATo E DA FtscAltzAçÃo

l- O íuturo contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua
assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos periodos, através de termos aditivos, conforme
disposrções do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada
pela Lei no 9.648/98. Hevendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e
supressões de alé 25o/o (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conÍorme
previsto art.65 § 1', da Lei Federal n" 8.666/93.

ll - O acompânhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão
feitos por um servidor designado por Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67 da
Lei n'8.666/93, pela senhora:Ducirene de Oliveira Bezerra, servidora pública municipal.
Iotada na SETRAN, cargo Auxiliar Serv. Manutenção e Alimentação, CPF/ÍrtlF no

803 999.593.00, matrícula no 41.374.7, íiscal do contrato. E o servidor Arlidavis Rodrigues de
Oliveira, cargo Agente de Fiscalização, matrícula n" 35.625-5.

lV - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
aÇão ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Vl - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao trtular do setor
responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim

CLAUSULA DECIMA. DA RESCISÂO DO CONTRATO

| - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a81 da Lei no 8.666/93, de 21106/93.

ll- Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especifrcaÇões e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação do fornecimento do material sem justa causa e prévia comunicação á
Administração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioÍes

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo. anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.

i) Razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
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lll - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a Administração.
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determinadas pela máxima autoridade Administretiva a que está subordinedo o contratante e
exaradas no processo Administrativo â que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da AdministraÇão, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do contrato âlém do Iimite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamadade pública, grave perturbação de ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensóes que totalizem o mesmo prazo.
indepe'rdentemente do pagamento obrigatório de indenizaÇôes pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizaçoes e mobilizaçóes e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigaçóes assumidas até que seja normalizada a situação.

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devrdos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de
calamidade pública grave perturbaÇão da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaÇões ate que
se1a normafizada a srtuação.

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execuçâo de
serviços. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especrficadas
nos projetos.

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuçâo do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem.
a cessão ou transferência, total ou parcral da posiÇão contratual, bem como a fusão
execução do contrâto.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO DA LICITAÇÃO

| - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão
feitos por um servidor designado por Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67 da
Lei n" 8.666/93, pela senhora: Ducirene de Oliveira BezeÍa, servidora pública municipal,
lotada na SETRAN, cargo Auxiliar Serv. ManutenÇão e Alimentação, CPF/MF no

803.999.593.00, matrÍcula no 41 .374.7 , fiscal do contrato. E o servidor Arlidavis Rodrigues de
Olrveira, cargo Agente de Fiscalizaçâo, matricula n' 35.625-5.

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA. SUBCONTRATAÇÃO

Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execuçáo do contrato

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios onundos da
execuçáo deste Contrato.
E, para íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presenre instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme.
e assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
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lmperatriz (MA), _ de de 2018.

CONTRATANTE
Secretária Munlcipal de Trânsito e Transporte

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

V CPF

CPF
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PREGÃO PRESENCIAL NO 075/20í8-CPL

ANEXO IV
MoDELo oE DECLARAçÂo oe cuupRrMENTo Do rNc. v Do ART. 27 DA LEt

8.666/93

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/IVIF sob n'
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

portador da Carteira de ldentidade no edo
CPF no _, DECLARA. para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei
no 8.666, de 2í de.junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, ne condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

N

qj
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PREGÃO PRESENCIAL NO 075/20,I 8-CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe crÊNcra E cuMpRrMENTo Dos REeutstros DE
xaerLrmÇÃo

Declaramos, para efeito de participaçáo no processo licitatório Pregão Presencial n"
075/2018-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é ferta sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2018

Representante Legal da Empresa
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